
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PORTARIA N.9 506, DE 11 DE AGOSTO DE 2022.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e com base no disposto no Edital do Concurso 
Público n.2 001/2019, Edital de Convocação n^ 036/2022 e Protocolo sob o n? 
2418/2022,

RESOLVE

Art. 1.3 COMUNICAR que após convocado para apresentação de 
documentos para ocupar Cargo de Provimento Efetivo, nos termos do Resultado 
final do Concurso Público n.3 001/2019, o candidato abaixo relacionado 
COMUNICOU A DESISTÊNCIA DA VAGA, ficando automaticamente eliminado, 
sendo:

• PROFESSOR
EDITAL DE CONVOCAÇÃOCLASSIF. NOME

179 042/2022MARCELO ANDRE DILL

Art. 2.9 Esta Portaria entra em na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, em 11 de agosto de 2022.

Leomar Rohden PUBLICADO NO OIARK) 0FICW______
PREFEITO DO MUNICIPIO^Jj^f'

Visío

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná

http://www.patobragado.pr.gov.br

